CAMARA DOS DEPUTADOS

COMIS§AO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIENCIA

REQUERIMENTO N° , DE 2015
(Dos Srs. Aelton Freitas, Zenaide Maia, Eduardo Barbosa, Carmen Zanotto,
Professora Dorinha Seabra Rezende, Mara Gabirilli, Elcione Barbalho e
Damina Pereira)

Requer a realizacdo de audiéncia
publica em conjunto com a Secretaria da
Mulher para debater o tema “Mulheres
com Deficitncia como Resultado de
Violéncia”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do Art. 24, inciso lll, combinado
com o Art. 255 do Regimento Interno da Camara dos Deputados e ouvido o
Plenario desta Comisséao, a realizagdo de audiéncia publica em conjunto com a
Secretaria da Mulher e com a participacdo do Programa de Acessibilidade da
Camara dos Deputados, no dia 02 de dezembro de 2015, para discutir o tema
“Mulheres com Deficiéncia como Resultado de Violéncia Domeéstica’, com a
presenca dos seguintes convidados:

1. Maria da Penha;

Rosinha da Adefal, Secretaria da Mulher do Estado de Alagoas
Mara Rubia;

Deputada Rosangela Gomes;

Representante do Ministério da Justica;

Representante do Ministério da Saude;
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Representante da Secretaria de Politicas para as Mulheres da
Presidéncia da Republica;

8. Representante da Secretaria de Direitos Humanos da
Presidéncia da Republica.
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JUSTIFICACAO

A violéncia domeéstica ainda € uma chaga que atinge milhdes de mulheres
em todo o mundo. O Brasil tem investido continuamente em acdes e debates para
0 combate a essa violéncia e o fim da impunidade dos agressores. A Lei Maria da
Penha, ao regular e organizar acdes de atencédo e protecdo a mulher, foi um
divisor de aguas como marco legal e como mecanismo concreto de protecdo a
dignidade humana.

Em 1983, a farmacéutica bioquimica Maria da Penha Maia Fernandes ficou
paraplégica apds ser atingida por um tiro disparado por seu marido. Em sua luta
por justica, Maria da Penha movimentou a justica brasileira, contou sua histéria
pelo mundo e viu o Brasil reconhecer a necessidade de criar uma lei que punisse
a violéncia domeéstica contra as mulheres.

Assim como Maria da Penha, outras mulheres brasileiras adquiriram
deficiéncias como sequelas da violéncia sofrida. De forma lamentavel, também
ocorre com frequéncia que mulheres que adquiriram suas deficiéncias em
situacdes fora da violéncia doméstica passem a ser vitimas, sendo afetadas de
forma cruel em funcdo de sua maior vulnerabilidade. N&o obstante ainda
inexistirem estatisticas no Brasil sobre os casos de mulheres com deficiéncias
vitimas de violéncia, é frequente que essas histdrias ocupem os veiculos de
comunicacao.

Considerando a necessidade premente de dar visibilidade a realidade de
mulheres que tiveram suas vidas e corpos transformados apo6s sofrerem
agressoes, solicitamos que a Comissédo de Defesa dos Direitos das Pessoas com
Deficiéncia, em conjunto com a Secretaria da Mulher, realize audiéncia publica
com o tema “Mulheres com Deficiéncia como Resultado de Violéncia”.

Esta audiéncia se insere no contexto da Campanha de 16 Dias de Ativismo
pelo Fim da Violéncia Contra a Mulher, uma acdo articulada por varias
organiza¢des nacionais e internacionais que atuam em defesa dos direitos das
mulheres. O debate tem como referéncia o Projeto de Lei n°® 347/2015 - que torna
obrigatéria a informacéo sobre a condigdo de pessoa com deficiéncia da mulher
vitima de agressao doméstica ou familiar.
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Pela grande urgéncia desse debate € que requeremos esta Audiéncia
Pulblica, que pretende examinar esta questdo e encaminhar suas necessidades,
conforme o pronunciamento dos expositores convidados.

Sala das Comissodes, em de setembro de 2015.

Deputado AELTON FREITAS
PR/ MG

Deputada ZENAIDE MAIA
PR /RN

Deputado EDUARDO BARBOSA
PSDB / MG

Deputada CARMEN ZANOTTO
PPS/SC

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE
DEM/TO

Deputada MARA GABRILLI
PSDB / SP

Deputada ELCIONE BARBALHO
PMDB / PB

Deputada DAMINA PEREIRA
PMN / MG



